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RESUMO:

A presente tese se propõe a fazer uma comparação das obras de Schelling e Hegel.

A partir da divisão entre coisa em si e fenômeno operada por Kant em sua Revo-

lução Copernicana, houve uma cisão entre sujeito e objeto que o idealismo pós-

kantiano, de modo geral, propõe reconciliar. Desse modo, buscamos demonstrar

como Schelling e Hegel propõe sistemas filosóficos diversos para esse fim. Schel-

ling se concentra em uma filosofia mais realista, mais voltada para a exterioridade,

de modo que o sujeito esteja localizado no interior tanto da Natureza quanto par-

tindo do que ele chama de Identidade Absoluta. De modo contrário, Hegel propõe

tanto a noção de Espírito na Fenomenologia (que supõe uma espécie de unidade

coletiva das consciências), quanto o que ele chama de Conceito. O Conceito se re-

fere a uma organização lógica da realidade que deixa entrever um aspecto racional

em sua consideração – expandindo a racionalidade dialética para o âmbito ontoló-

gico. Segue-se daí que, na medida em que se trata de dois sistemas antagônicos,

buscamos demonstrar que ambos se posicionam em uma estrutura antinômica, tal

como estava estabelecido na Dialética Transcendental da Crítica da Razão Pura.
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